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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL, com sede na Av. João Antônio de Almeida, nº 518, 

Centro, Campo Azul/MG, CNPJ 01.612.551/0001-79, com base no artigo 37 da 

Constituição Federal, Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 006/2024, Lei 

Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e demais condições 

fixadas neste instrumento convocatório torna pública a abertura do: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº...: 017/2024  

CONCORRENCIA Nº................: 002/2024  

OBJETO............................................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL 

JOSÉ PEREIRA DA CRUZ NA VILA SÃO JOSÉ 

MUNICIPIO DE CAMPO AZUL/MG. CONTRATO DE 

REPASSE Nº: 917805/2021/CIDADANIA/CAIXA.  

REQUISITANTE...................................: Secretaria de Educação.  

TIPO...................................................: Menor valor global. 

REGIME DE EXECUÇÃO...................: Empreitada por preço global. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇO 

A PARTI DO DIA: HORARIO: 

03/05/2024                 09:00 

LOCAL.............................................: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

MODO DE DISPUTA........................: Aberto. 

DATA DE ABERTURA.......................... 17/05/2024 às 09:00. 

INFORMAÇÕES E 

ESCLARECIMENTOS..........................: 

Exclusivamente através do 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

www.campoazul.mg.gov.br;  

CONDUÇÃO DOS TRABALHOS.......: Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários 

da Prefeitura Municipal de Campo Azul nomeada 

pela Portaria Nº 002/2024: 

Agente de Contratação:  

Marizélia Carla Gonçalves Gaia  

Equipe de Apoio:  

Jane de Cassia Soares de Souza, e Elissonia Ferreira 

de Jesus. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.campoazul.mg.gov.br/
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1– OBJETO 

1.1-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA 

MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA DA CRUZ NA VILA SÃO JOSÉ MUNICIPIO DE 

CAMPO AZUL/MG, por meio do CONTRATO DE REPASSE Nº: 

917805/2021/CIDADANIA/CAIXA, celebrado entre o Ministerio da 

Cidadania e a Prefeitura de Campo Azul , conforme especificações 

constantes no projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e 

cronograma físico financeiro, detalhamento de BDI, memoria de cálculo e 

demais documentos anexos que passam a fazer parte integrante deste 

edital. 

1.2-Além das especificações e quantitativos constantes dos documentos 

anexos, serão observadas as normas técnicas aplicáveis à espécie, 

notadamente as da Associação Brasileira de Normas Técnicas bem como 

os prazos e custos previstos,  e as normas complementares expedidas pelo 

Município. 

1.3- Deverão ser observados para execução da obra de forma estrita os 

projetos, planilhas e demais documentos pertinentes que como anexos 

fazem parte integrante deste edital estão disponíveis para consulta na 

sede da prefeitura municipal, de segunda a sexta das 7h às 16h. 

1.4-O valor global máximo que o Município de Campo Azul  – MG, se 

dispõe a pagar é  de  são os especificados no Projeto Básico e Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.4- Todos os materiais, bem como os serviços necessários para a execução 

da obra correrão por conta exclusiva do futuro contratado. 

2-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Concorrencia  Eletrônico as empresas que 

apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto 

ao Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2-Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.3-Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

2.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.3.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.5. Como condição para participação no Concorrencia , a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

2.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

2.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

2.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

2.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
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licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do concorrencia , por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de 

contratação , auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

3.3.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação , nos autos do processo de 

licitação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Agente de contratação , até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. O agente de contratação  responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

3.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração 

3.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

3.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

3.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

3.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
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sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 

procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1-O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2-O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3-O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.4-O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

4.5-É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.6-A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

5 – DOS RECURSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1-Para execução do objeto desta licitação, a despesa está estimada em R$ 

248.290,01(Duzentos e quarenta e oito mil duzentos e noventa reais e hum centavos.) 

será acobertada pela seguinte dotação do orçamento para o exercício 2024 , que 

poderá ser substituída, complementada caso necessário e conforme lei orçamentaria 

vigente 

Construção/Ampliação em Unidades Esportivas e Centros de Lazer 

08.01.03.27.812.0028.3058.44905100 Ficha 803. 

08.01.03.27.812.0028.3058.44905100 Ficha 804. 

5.2- Os recursos que acobertarão a obra são oriundos de recursos próprios do 

município de Campo Azul/MG. 

6– APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2-O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3-Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.4-Até a abertura da sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a 

proposta anteriormente inseridos no sistema; 

6.5-Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de  classificação  entre  

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6-Os documentos que compõem a proposta do  licitante  melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1-Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 7.2-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

7.3-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.6-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7-O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.8-Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

8– DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 



 

 

  
  

_________________________________________________ 
CONCORRENCIA 002/2024 
Endereço: Av. João Antônio de Almeida, 518, bairro Centro 
CEP: 39.338-000, Campo Azul/MG 
Tel: (38) 3231-8101. E-mail:licitacazul@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG 

       CNPJ 01.612.551/0001-79 

14.133/2021. 

8.3-Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.7-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total para a realização do objeto. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser a partir de R$ 100,00 (cem reais). 

 8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 8.13, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.17. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

8.17.1. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

agente de contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 

referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
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8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas iniciais e não ocorrendo lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.20. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o agente de contratação 

poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente. 

8.21. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

8.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente responsável pela 

condução do certame, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.23. Após o reinício previsto no item 8.22 os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.24. Após o término dos lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.26. No caso de desconexão com o Agente responsável pela condução do 

certame, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente responsável pela 

condução do certame persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Agente responsável pela condução do 

certame aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

8.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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8.30. Conforme estabelecido no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) quando ocorrer o empate 

ficto, que se dará nas seguintes situações: 

8.30.1. Será considerado empate ficto quando o intervalo percentual entre as 

propostas apresentadas pelas ME ou EPP for de até 10% (dez por cento) superior à 

proposta mais bem classificada. 

8.30.2. A ME ou EPP mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema 

eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto. 

 8.30.3.Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME ou EPP que se encontrem na 

situação de empate ficto, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

automático, pela plataforma eletrônica, entre elas, para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.30.5. Não ocorrerá empate ficto quando a empresa melhor colocada for ME ou EPP. 

8.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.31.1-O Agente responsável pela condução do certame deverá encaminhar, por 

meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.31.2-Também nas hipóteses em que o Agente responsável pela condução do 

certame não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.31.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

8.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública será 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.33. O Agente responsável pela condução do certame poderá convocar o licitante 

para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.34-O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo Agente 

responsável pela condução do certame por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

responsável pela condução do certame. 

8.35-Havendo necessidade, o Agente responsável pela condução do certame 
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suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

9- ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa competitiva poderá ser necessária a readequação da 

proposta final da licitante vencedora para que os valores finais dos subitens que 

compõem a planilha da proposta comercial da licitante fiquem ajustados. 

9.2. O valor final readequado NÃO poderá ser superior ao valor final que sagrou a 

licitante vencedora, DEVENDO FICAR IGUAL ou INFERIOR considerando duas casas 

decimais. 

9.3. O Agente responsável pela condução do certame solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada para adequação da proposta final, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.4. É facultado ao Agente responsável pela condução do certame prorrogar o prazo 

estabelecido no item anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

9.5. A proposta readequada deverá vir acompanhada das planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como o 

detalhamento das Despesas Indiretas (BDI). 

9.6-. O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem 

como as Despesas Indiretas (BDI) e nos formatos PDF (devidamente assinado pelo 

responsável técnico) e em XLS (Excel)(apenas para conferência, não é necessário 

assinatura). 

9.7.Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 

observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos 

valores máximos/referência expressos no projeto básico, sob pena de 

desclassificação. 

9.8. Após a negociação do preço, o Agente responsável pela condução do certame 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o agente de contratação  solicitará o envio dos 

documentos de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, 

exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema no prazo mínimo de 02(duas) 

hora a critério do agente de contratação ,  

10.2- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO  VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 
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10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br.  

10.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.2.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação  reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.2.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.2.7  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 

habilitação técnica. 

10.2.8. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

10.2.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Agente de contratação  lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.2.10-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de *** horas sob pena de inabilitação. 

10.2.11-Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/
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10.2.12-Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.2.13- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.2.14.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.2.15-Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.3-HABILITAÇÃO JURIDICA 

10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

10.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

10.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 11071; 

10.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

10.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 
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10.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 

10.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

10.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/11043; 

10.4.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4.9-Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a ME ou EPP ou equiparada for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do município, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.5.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição 

validos da licitante e de seu (s)responsável (is) técnico (s) na entidade profissional 

competente da região a que estiverem vinculados. 

10.5.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal técnico 

especializado e a capacitação técnico-profissional por meio da apresentação de: 

10.5.3. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

10.5.3.1- declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para 

integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo 

representante legal da licitante, devendo fazer parte da equipe: 

a) 1 (um) profissional formado em engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo com 

experiência profissional  comprovada  em   supervisão   de   serviços   de   natureza   

compatível   com   o   objeto licitado, devidamente registrado no CREA OU CAU 
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devendo acompanhar obra com no mínimo 03 visitas semanais “in locu”, durante todo 

o período de execução dos serviços; 

b) 1 (um)  encarregado  de  serviços,  com  experiência  profissional  em  serviços  de 

natureza  compatível  com  o  objeto  da  presente  licitação,  para  permanecer  na  

obra  em  tempo integral durante todo o período de execução dos serviços. 

10.5.4- Quanto à capacitação técnico-profissional: 

10.5.4.1–Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s), com seguintes requisitos: 

a) Atestado(s) devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

b) Atestado(s) acompanhados da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo 

CREA/CAU da região onde os serviços foram executados;  

c) Atestados emitidos  por pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  em  

nome  do  profissional  e responsável técnico comprovadamente inscrito no 

CREA/CAU como RT integrante do quadro permanente (vínculo empregatício ou 

participação societária) do licitante na data prevista para entrega da proposta,  

d) Atestado(s) que comprovem a execução de obras e serviços de características 

técnicas similares às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior 

relevância técnica e de valor significativo são as seguintes e que deverão estar 

indicadas na redação do mesmo: 

1-Execução de concreto armado, incluindo armação de aço e formas de madeira: 

minimo 5,00m3; 

2-Excução de piso de concreto, com armação em tela de aço Q-138 ou similar: 

minimo 300,00m2; 

3-Execução de alambrado em tela de arame galvanizado, afixada em tubos de 

aço galvanizado: minimo 200,00m2; 

4-Execução de pintura acrílica em piso de concreto: minimo 300,00m2;. 

10.5.5- É possível que a licitante apresente atestados diversos para itens distintos 

10.5.6- Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico- profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste 

Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela fiscalização 

municipal. 

10.5.7- Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o 

prestador de serviços. 

10.5.8- A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia 

do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de 

trabalho ou contrato de prestação de serviço. 

10.5.9-Da visita tecnica 
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10.5.9.1-- É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes no local dos serviços, 

procedendo da seguinte forma: 

a) Caso os licitantes optem pela visita técnica, será fornecido o Termo de Visita 

Técnica, que deverá ser apresentado junto com a “Declaração de Visita Técnica- 

Facultativa” (modelo anexo) dentro do envelope de documentação  

b) Caso o licitante optem pela não visita técnica deverá apresentar  “Declaração de 

Não Visita Técnica dentro envelope de documentação. 

10.5.9.2-As visitas poderão acontecer até o primeiro dia útil anterior à data marcada 

para recebimento das propostas, devendo ser agendadas em horário comercial na 

Secretaria Municipal de Administração pessoalmente ou pelos telefones (38) 3228-

9110, ou e-mail licitacazul@gmai.com. 

10.5.9.3-O licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado para 

este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em 

companhia de servidor do Município. 

10.5.9.4-O licitante que optar por não visitar o local dos serviços deverá apresentar a 

“declaração de não visita técnica”, sendo que alegações posteriores relacionadas 

com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 

reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

10.6. - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.6.1. Apresentação de Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de 

validade. Caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 

90 (noventa) dias corridos antes da data de apresentação dos documentos de 

habilitação; 

10.6.2-No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

10.6.3- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.6.4- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supra citados poderão 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3(três) meses da data 

de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro 

indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de 

memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

10.6.5 - As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar 

Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

10.6.6 - Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 



 

 

  
  

_________________________________________________ 
CONCORRENCIA 002/2024 
Endereço: Av. João Antônio de Almeida, 518, bairro Centro 
CEP: 39.338-000, Campo Azul/MG 
Tel: (38) 3231-8101. E-mail:licitacazul@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG 

       CNPJ 01.612.551/0001-79 

licitante ou no órgão de registro equivalente; ou 

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

10.6.7 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão 

conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, 

caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a 

data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

10.6.8- Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação 

financeira, a  ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador 

responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

10.6.9- Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou 

maior que 1,0(um). 

10.6.10- As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 

10.6.11- Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

10.7- DEMAIS DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO 

10.7.1 – Só será válida, para efeito desta concorrenci, a certidão emitida há 90 

(noventa) dias anteriores à data da abertura dos envelopes de documentação, se 

outro prazo nela não estiver expresso. 

10.7.2- Não serão admitidos documentos incompletos ou rasurados. 

10.7.3- A falta de qualquer documento ou declaração implicará na Inabilitação da 

empresa participante. 

10.7.4- Todos os documentos deverão ter validade plena na data de abertura dos 

envelopes.  

10.7.5- Em hipótese alguma será aceito pelagente de contratação protocolo dos 

documentos relacionados acima. 
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10.7.6- Reserva-se à Administração, a qualquer tempo, requisitar os documentos 

originais para efeito de conferência. 

10.7.7- É facultada agente de contratação ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

10.7.8- Por conveniência da administratação, observado o interesse publico, a agente 

de contratação mediante justificativa se reserva ao direito de consultar documentos 

no registro cadastral municipal e nos respectivos sites com vistas a substituir, esclarecer 

ou complementar a habilitação da empresa vencedora. 

11-DOS RECURSOS 

11.1-Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2-O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

11.3-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.13.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.13.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.13.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.14.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.14.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.14.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 



 

 

  
  

_________________________________________________ 
CONCORRENCIA 002/2024 
Endereço: Av. João Antônio de Almeida, 518, bairro Centro 
CEP: 39.338-000, Campo Azul/MG 
Tel: (38) 3231-8101. E-mail:licitacazul@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG 

       CNPJ 01.612.551/0001-79 

13.DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

13.1.1-determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2-revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3.proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

iv.adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2.Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

14. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Encerrado o procedimento licitatório e homologado o processo licitatório, o 

representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será 

convocado via sistema eletrônico e/ou e-mail para firmar/assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, conforme minuta do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação sob pena de decair do direito à contratação. 

 14.1.1.O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

14.1.2.E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante 

o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 

realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 

atos administrativos. 

14.1.3.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

14.2. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto nos itens 14.1 e 14.1.1, 

ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item “DAS INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES” deste edital, reservando-se o CONTRATANTE, o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas 

para a licitante vencedora neste instrumento. 

15. DO CONTRATO 

15.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de vigência e regras conforme 

especificados na minuta contratual e conforme estabelecido na Lei 14.133 de 1º de 

abril de 2021 e suas sucessivas alterações posteriores. 

15.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
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de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

16. DAS GARANTIAS, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

16.1.DAS GARANTIAS: 

16.1.1. A licitante vencedora recolherá aos cofres públicos a garantia de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato a título de GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1.2. Conforme disposto no Artigo 59,§ 5º da Lei 14.133/2021, será exigida GARANTIA 

ADICIONAL do licitante vencedor caso o valor final de sua proposta seja inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração para o objeto. 

16.1.2.1O valor da GARANTIA ADICIONAL será equivalente à diferença entre o valor 

orçado pela Administração para o objeto e o valor final da proposta da licitante 

vencedora, sem prejuízo das demais garantias exigíveis na Lei 14.133/2021. 

16.1.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

16.1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

16.1.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 6.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.2.1. O início da execução do objeto se dará em até 05(cinco) dias após o 

recebimento da Ordem de Serviço pela licitante vencedora do certame. 

16.2.2. A Ordem de Serviço será emitida somente após o recolhimento das garantias 

previstas no item 16.1. 

16.3. DO RECEBIMENTO 

16.3.1.O recebimento do objeto será acordo com descrito no Termo de Referência. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1.O valor da contratação do objeto será o indicado na proposta comercial 

apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar. 

17.2. As medições deverão ser analisadas e aprovadas pelo fiscal da obra. 

17.3. Os relatórios ou faturas deverão vir acompanhados das guias de recolhimento de 

INSS e FGTS,devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento. 
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17.4. O Município, por sua iniciativa, também realizará medições mensais, atestando a 

execução das obras e serviços de engenharia declarados pela contratada. 

17.5. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal compatível com a medição realizada, mediante transferência ou depósito 

bancário, de acordo com a efetiva prestação do serviço devidamente comprovada 

e reconhecida pela fiscalização da contratante. 

17.5.1.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

17.5.2.A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal os dados bancários para a 

consumação do pagamento. 

17.6. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 

no pagamento por culpa do Município de Campo Azul , os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INCC do 

mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

17.7.O Município de Campo Azul , ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

engenharia, está obrigado a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 2145, de 26 de 

junho de 2024 . 

17.7.1.Desta forma, a empresa deverá destacar a retenção do IR no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 

1.234, de 2012, alterada pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2024 , nos mesmos 

moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

17.7.2.Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados as 

pessoas jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 

2012, alterada pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2024 . 

 17.7.2.1.As empresas amparadas pela isenção, por não incidência ou por alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

17.8.O pagamento correspondente à medição só será realizado, mediante a 

apresentação da CND do INSS relativo à obra e do termo de recebimento provisório 

da obra. 

17.9.No ato do pagamento a Prefeitura reterá a importância referente ao ISSQN, 

recolhendo-a aos cofres municipais, conforme previsto no Código Tributário Municipal, 

e os valores de INSS incidentes sobre o contrato, conforme disposição da Legislação 

Federal pertinente, quando for o caso. 

17.10 O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido em até 90 (noventa) 
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dias após o recebimento provisório das obras, desde que o objeto tenha sido fielmente 

cumprido. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa prevista no item 18.2.2 não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 
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responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 18.1 e seus 

subitens. 

18.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

18.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência de infrações administrativas previstas nos itens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 

18.1.6 e 18.1.7,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

18.6.1.A sanção de impedimento de licitar e contratar poderá, no caso de ocorrências 

mais graves, ser pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

conforme previsto no §5º do Artigo 156 da Lei 14.133 de 2021. 

18.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade será aplicada ao 

responsável pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 18.1.8, 18.1.9, 18.1.10, 

18.1.11 e 18.1.12 bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 18.1.2, 

18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7 que justifiquem a imposição depenalidade mais 

grave que a sanção prevista no item 18.6, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos emáximo de 6 (seis) anos. 

18.8. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

18.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.10 O recurso e o pedido de reconsideração da aplicação de sanção terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

18.11.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

18.12.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma 
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hipótese, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DA GESTÃO  E FISCALIZAÇÃO 

19.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

19.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a 

ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura do contrato. 

19.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para o município.  

19.5.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

19.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

19.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

19.5.4.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

19.5.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

19.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

19.7.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

19.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

20.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

20.1.Da sessão pública do Concorrencia  divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

20.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

20.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

20.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.12. O município de Campo através da autoridade competente poderá revogar 

este Concorrencia  por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
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contraditório. 

20.12.1.A anulação do Concorrencia  induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

20.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrencia , 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço www.campoazul.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das  às 07:00 as 13:00 

horas, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

20.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II-MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PESSOAL TECNICO 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Campo Azul, 02 de maio de 2024 

 

 

Isaque Souza Oliveira 

Secretario Municipal de Educação 
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ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA 

CONCORRENCIA Nº 002/2024   

PROCESSO LICITATORIO 017/2024   

 

O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BASICO VEM EM COMPLEMENTAÇÃO AO 

MEMORIAL DESCRITIVO APRESENTADO PELO SETOR DE ENGENHARIA FAZENDO PARTE 

INTEGRANTE DESTE TODOS DOCUMENTOS TECNICOS APRESENTADOS- PLANILHA 

ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, MEMORIA DE CALCULO, 

DETALHAMENTO DE BDI E OUTROS APROVADOS PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

1-DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS:  

1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA DA 

CRUZ NA VILA SÃO JOSÉ MUNICIPIO DE CAMPO AZUL/MG. CONTRATO DE REPASSE Nº: 

917805/2021/CIDADANIA/CAIXA. , no valor de R$ 248.290,01(Duzentos e quarenta e 

oito mil duzentos e noventa reais e hum centavos.) conforme especificações 

constantes no projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 

anexos que passam a fazer parte integrante deste edital. 

1.2- A execução das obras ou serviços deverá estar em conformidade com os projetos, 

especificações, instrução desta CONTRATANTE, reservando-se, a esta, o direito de 

alterar em parte ou no todo qualquer dos elementos do projeto, especificações 

fornecidas, devendo tais alterações serem comunicadas por escrito a fiscalização, 

não cabendo à contratada, direito nenhum, a indenização ou a reclamação. 

1.3- Os serviços incompletos, defeituosos ou executados em desacordo com os 

elementos fornecidos pela fiscalização serão refeitos não cabendo à contratada 

direito a nenhuma indenização. 

1.4- A Empresa contratada será responsável pela sinalização, quando necessária, para 

fluidez segura do trânsito e também será responsável por qualquer dano por acidente 

de trânsito que possa ocorrer nas vias a serem pavimentadas, pela omissão e/ou 

sinalização inadequada. 

1.5-O objeto da licitação tem natureza de obra. 

1.6-O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 

1.7-O prazo para execução do objeto é de 4 (quatro) meses contados a partir da 

data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, através de aditivo 

contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de 

Campo Azul /MG, mantidos os preços e demais condições previamente 

estabelecidas. 

1.8-O Edital de Licitação deverá ser publicado também no DOU, por se tratar de 

recursos a serem repassados pela União 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, no qual 

pormenoriza Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

Construção de quadra poliesportiva na Escola Municipal José Pereira da Cruz, no 

Distrito de Vila São José, zona rural do Município de Campo Azul/MG. 

A obra em questão será realizada na Escola Municipal José Pereira da Cruz, no Distrito 

de Vila São José, localizado a uma distância de 23,2km da sede do Município de 

Campo Azul/MG. 

A Escola Municipal José Pereira da Cruz foi inaugurada em 18/03/2000, atualmente 

atende a um total de 135 alunos divididos entre a sede do Distrito de Vila São José e 

Comunidade circunvizinhas. Vale ressaltar que tal escola dispõe de um quadra em 

condições precárias que não atendem de forma satisfatória os usuários no tocante a 

prática de esportes, recreação e lazer. 

Inicialmente, cumpre registrar que a construção de uma quadra poliesportiva tem 

como um dos objetivos proporcionar lazer e diversão a todos os alunos da Escola 

Municipal José Pereira da Cruz, criando um espaço seguro e confortável para a 

prática das mais diversas atividades, além disso, trará um novo espaço àquela 

comunidade para seus interesses. Também, a construção deste espaço ampliará a 

oferta e qualidade de ensino na educação, já que diversas atividades educativas e 

recreativas poderão ser desempenhadas, tudo voltado à formação de bons 

cidadãos. Visa, ainda, impulsionar a prática esportiva na comunidade, bem como 

trabalhar a inclusão social e zelar pelo bem estar e saúde das pessoas, especialmente 

em relação àqueles que se encontram socialmente mais vulneráveis, sobretudo 

crianças e adolescentes. Soma-se a isso a possibilidade de realização de eventos 

culturais, palestras, competições, ou seja, uma verdadeira fomentação à pratica de 

ações que traduzem um ganho sociocultural. Propiciar um espaço adequado para a 

prática esportiva de crianças, adolescentes e jovens, ajudará na formação de 

cidadãos melhores, o que certamente ocupará melhor o tempo vago desses 

indivíduos. 

Considerando ainda a disponibilidade financeira em face do Contrato de Repasse nº 

917805/2021/MCIDADANIA/CAIXA. 

2.2. O objeto da contratação foi contemplado no Plano de Contratações Anual 

2024, tendo como Classe/Grupo: Serviços de Engenharia: não. A Prefeitura de Campo 

Azul/MG, ainda não elaborou o plano de contratação para o exercicio vigente mas a 

despesa encontra-se devidamente presvista na lei orçamentaria para o exercicio 

2024. 

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A solução proposta abrange a contratação de uma empresa especializada em 

engenharia, responsável por executar integralmente o projeto de construção já 

fornecido pela equipe técnica de engenharia do Município de Campo Azul/MG. A 

empresa contratada deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas e o 

cronograma estabelecido. 

4-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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4.1-São obrigações da Contratante: 

4.1.1-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

4.1.4-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5-Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 4.1.6-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, de 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro sem decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.1.7-A Administração terá o prazo de 30(trinta)dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado. 

4.1.8-Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na 

hipótese do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.9-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.1.10-Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

4.1.11-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no cursoda execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

4.1.12-Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

4.1.13-Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, quando for o caso; 

4.1.14-Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

 5-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
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dispostas. 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior; 

5.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.4-Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.5-Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

5.6-Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e 

seus anexos; 

5.7-Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

5.8-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

5.9-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.10-Cumprir integralmente ao cronograma da obra odedecendo os prazos previstos 

para execução; 

5.11-Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável 

por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função 

de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros. 

5.12-Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

5.13-Reparar,corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.14-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

5.15-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 



 

 

  
  

_________________________________________________ 
CONCORRENCIA 002/2024 
Endereço: Av. João Antônio de Almeida, 518, bairro Centro 
CEP: 39.338-000, Campo Azul/MG 
Tel: (38) 3231-8101. E-mail:licitacazul@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG 

       CNPJ 01.612.551/0001-79 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

5.16-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.17-Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

5.18-Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.19-Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

5.20-Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.21-Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

5.22-Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

 5.23-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social,bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

5.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 

ficar,constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Projeto Básico; 

5.25-Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

5.26-Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 

5.27-Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

5.28-Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
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relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

5.29-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

6-DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1-O prazo para finalização da obra é de 04(quatro) meses cujas etapas observarão 

o cronograma Físico-Financeiro  da obra e seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1-Início da execução do objeto: em até 05(cinco) dias uteis após a emissão da 

ordem de serviço. 

6.1.2. Os serviços serão executados, precipuamente, de segunda-feira à sexta-feira, 

das 7:00h às 17:00h. 

6.1.3. Para a execução de serviços em finais de semana e feriados, a Contratada 

solicitará autorização ao fiscal ou gestor do contrato com três dias de antecedência, 

a fim de possibilitar a programação da fiscalização dos serviços. 

6.1.4- A contratada deverá cumprir fielmente o cronograma e suas etapas não sendo 

admitidos atrasas injustificados. 

7-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1-A empresa que desejar concorrer para executar o objeto deste projeto deve ser 

do ramo de engenharia civil e capaz de executar a construção de Quadra 

poliesportiva na Escola Municipal José Pereira da Cruz, no Distrito de Vila São José, 

zona rural do Município de Campo Azul/MG., nos prazos, condições, e especificações 

determinadas pelo Município. 

7.2-Apresentar regularidade jurídica e fiscal adequadas. 

7.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.3.1-Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição 

validos da licitante e de seu (s)responsável (is) técnico (s) na entidade profissional 

competente da região a que estiverem vinculados. 

7.3.2-A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal técnico 

especializado e a capacitação técnico-profissional por meio da apresentação de: 

7.3.2.1Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

7.3.2.1.1-declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para 

integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo 

representante legal da licitante, devendo fazer parte da equipe: 

a) 1 (um) profissional formado em engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo com 

experiência profissional  comprovada  em   supervisão   de   serviços   de   natureza   

compatível   com   o   objeto licitado, devidamente registrado no CREA OU CAU 

devendo acompanhar obra com no mínimo 03 visitas semanais “in locu”, durante todo 

o período de execução dos serviços; 
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b) 1 (um)  encarregado  de  serviços,  com  experiência  profissional  em  serviços  de 

natureza  compatível  com  o  objeto  da  presente  licitação,  para  permanecer  na  

obra  em  tempo integral durante todo o período de execução dos serviços. 

7.3.3-Quanto à capacitação técnico-profissional: 

7.3.3.1-Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s), com seguintes requisitos: 

a) Atestado(s) devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

b) Atestado(s) acompanhados da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo 

CREA/CAU da região onde os serviços foram executados;  

c) Atestados emitidos  por pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  em  

nome  do  profissional  e responsável técnico comprovadamente inscrito no 

CREA/CAU como RT integrante do quadro permanente (vínculo empregatício ou 

participação societária) do licitante na data prevista para entrega da proposta,  

d) Atestado(s) que comprovem a execução de obras e serviços de características 

técnicas similares às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior 

relevância técnica e de valor significativo são as seguintes e que deverão estar 

indicadas na redação do mesmo: 

1-Execução de concreto armado, incluindo armação de aço e formas de madeira: 

minimo 5,00m3; 

2-Excução de piso de concreto, com armação em tela de aço Q-138 ou similar: 

minimo 300,00m2; 

3-Execução de alambrado em tela de arame galvanizado, afixada em tubos de aço 

galvanizado: minimo 200,00m2; 

4-Execução de pintura acrílica em piso de concreto: minimo 300,00m2;. 

7.3.3.2- É possível que a licitante apresente atestados diversos para itens distintos 

7.3.3.3-Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico- profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste 

Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela fiscalização 

municipal. 

7.3.3.4-Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o 

prestador de serviços. 

7.3.3.5-A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia 

do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de 

trabalho ou contrato de prestação de serviço. 

7.3.4-Da visita tecnica 

É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes no local dos serviços, procedendo da 

seguinte forma: 

a) Caso os licitantes optem pela visita técnica, será fornecido o Termo de Visita 

Técnica, que deverá ser apresentado junto com a “Declaração de Visita Técnica- 

Facultativa” (modelo anexo) dentro do envelope de documentação  

b) Caso o licitante optem pela não visita técnica deverá apresentar  “Declaração de 

Não Visita Técnica dentro envelope de documentação. 
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7.3.4.1-As visitas poderão acontecer até o primeiro dia útil anterior à data marcada 

para recebimento das propostas, devendo ser agendadas em horário comercial na 

Secretaria Municipal de Administração pessoalmente ou pelos telefones (38) 3228-

9110, ou e-mail licitacazul@gmai.com. 

7.3.4.2-O licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado para 

este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em 

companhia de servidor do Município. 

7.3.4.3-O licitante que optar por não visitar o local dos serviços deverá apresentar a 

“declaração de não visita técnica”, sendo que alegações posteriores relacionadas 

com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 

reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

7.4- SUSTABILIDADE 

7.4.1-Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além do 

desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso 

de energia renovável. 

7.4.2-A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 

derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

7.4.3-Além dos critérios de sustentabilidade acima devem ser atendidos os requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

7.5-SUBCONTRATAÇÃO 

7.5.1-A subcontratação do objeto licitatório será permitida mediante autorização 

expressa da Administração 

7.6-GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1-Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes  da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual d 5% do valor contratual, com validade durante a 

execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

7.2-No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

7.3-A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.4-O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento  irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem a Lei 14.133/2021. 

7.5-A garantia assegurará qualquer que sejaa modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

dimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
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execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para como FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.6-Do Recebimento 

7.6.1-Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.6.2-Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.6.3-O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.6.4-Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.6.5-O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8-REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

8.1-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datalimite para 

a apresentação das propostas. A partir do 13º mês será aplicada 

INCC(ÍndiceNacionaldaConstrução Civil) – Coluna 06 da Revista Conjuntura 

Econômica da FGV. 

8.2-O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA 

apresentar documentos (originais ou autenticados emcartório) que justifiquem e 

comprovem o pedido de reequilíbrio. 

8.2.1-Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores 

constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 

preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 

poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, 

na devida proporção do reflexo na formação da planilhade preço e compatibilidade 

com os valores de mercado. 

8.2.4-O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos. 
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8.2.5-Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.2.6-Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser apresentado ao CONTRATANTE, juntando o 

respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

8.2.7-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.2.8-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.2.9-O reajuste será realizado por apostilamento. 

9-DO PAGAMENTO 

9.1.O valor da contratação do objeto será o indicado na proposta comercial 

apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar. 

9.2. As medições deverão ser analisadas e aprovadas pelo fiscal da obra. 

9.3. Os relatórios ou faturas deverão vir acompanhados das guias de recolhimento de 

INSS e FGTS,devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento. 

9.4. O Município, por sua iniciativa, também realizará medições mensais, atestando a 

execução das obras e serviços de engenharia declarados pela contratada. 

9.5. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal compatível com a medição realizada, mediante transferência ou depósito 

bancário, de acordo com a efetiva prestação do serviço devidamente comprovada 

e reconhecida pela fiscalização da contratante. 

9.5.1.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

9.5.2.A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal os dados bancários para a 

consumação do pagamento. 

9.6. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 

no pagamento por culpa do Município de Campo Azul , os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INCC do 

mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

9.7.O Município de Campo Azul , ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

engenharia, está obrigado a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 2145, de 26 de 

junho de 2024 . 
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9.7.1.Desta forma, a empresa deverá destacar a retenção do IR no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 

1.234, de 2012, alterada pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2024 , nos mesmos 

moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

9.7.2.Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados as 

pessoas jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 

2012, alterada pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2024 . 

 9.7.2.1.As empresas amparadas pela isenção, por não incidência ou por alíquota zero 

do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

9.8.O pagamento correspondente à medição só será realizado, mediante a 

apresentação da CND do INSS relativo à obra e do termo de recebimento provisório 

da obra. 

9.9.No ato do pagamento a Prefeitura reterá a importância referente ao ISSQN, 

recolhendo-a aos cofres municipais, conforme previsto no Código Tributário Municipal, 

e os valores de INSS incidentes sobre o contrato, conforme disposição da Legislação 

Federal pertinente, quando for o caso. 

9.10 O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido em até 90 (noventa) 

dias após o recebimento provisório das obras, desde que o objeto tenha sido fielmente 

cumprido. 

10. DA GESTÃO  E FISCALIZAÇÃO 

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a 

ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura do contrato. 

10.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para o município.  

10.5.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

10.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
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situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.5.4.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

10.5.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

10.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

10.7.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

11-NECESSIDADE DE SIGILO  

11.1. A contratação ora pretendida não exige, conforme Art. 10 da IN CGNOR/ME Nº 

58/2022, em sua integralidade, classificação sigilosa nos termos da Lei Nº 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação), devendo o presente Termo de Referência ser anexado 

ao Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa prevista no item 12.2.2 não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 e seus 

subitens. 

12.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

12.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência de infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6 e 12.1.7,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.6.1.A sanção de impedimento de licitar e contratar poderá, no caso de ocorrências 

mais graves, ser pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
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conforme previsto no §5º do Artigo 156 da Lei 14.133 de 2021. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade será aplicada ao 

responsável pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 

12.1.11 e 12.1.12 bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 12.1.2, 

12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição depenalidade mais 

grave que a sanção prevista no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos emáximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.10 O recurso e o pedido de reconsideração da aplicação de sanção terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

12.11.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

12.12.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma 

hipótese, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

Campo Azul, 02 de maio de 2024 

 

 

Isaque Souza Oliveira  

Secretario Municipal de Educação 

 

 

 



 

 

  
  

_________________________________________________ 
CONCORRENCIA 002/2024 
Endereço: Av. João Antônio de Almeida, 518, bairro Centro 
CEP: 39.338-000, Campo Azul/MG 
Tel: (38) 3231-8101. E-mail:licitacazul@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG 

       CNPJ 01.612.551/0001-79 

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

                                                                                                                       (Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de Campo Azul/MG 

Referência: CONCORRENCIA 002/2024    

Prezado (a) Senhor (a), 

 

__________________,inscrita no CNPJ sob o nº_____________ 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)______________,  portador  do 

Documento  de Identidade nº  e inscrito  no  CPF sob o nº   _______, 

DECLARA que possui pessoal técnico disponível para integrar a equipe que executará 

os serviços objeto da licitação, fazendo parte da equipe: 

I) 1 (um) profissional formado em engenharia Civil detentor dos atestados de 

capacidade técnica apesentados com experiência profissional comprovada em 

supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente 

registrado no CREA ou CAU devendo realizar visitas “in locu” no mínimo por 03(três) 

vezes na semana durante todo o período de execução dos serviços, 

Sr............................................................. (nome e RG profissional) 

II) 1 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em 

serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 

permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos 

serviços. Sr............................................................. (nome e RG profissional) 

 

Campo Azul /MG, .........de. de 2024   . 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique 
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PREÂMBULO 

MUNICIPIO DE CAMPO AZUL /MG inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.551/0001-79, com sede 

administrativa no endereço sito Avenida João Antônio de Almeida, nº  518, Centro,  – 

Centro –neste ato representado pelo Prefeito municipal Oseas Almeida Junior, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  XXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o 

nº XXXX, representado pela XXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXX e RG-M-XXXXXXXX, 

empresa situada na rua XXXXXXXX, na cidade de XXXXXX, CEP-XXXX,  doravante 

denominado CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato, regido pela Lei 

Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 006/2024, e o que consta dos Processo 

Administrativo Nº XXX/2023 , Tomada de Preços nºXXXX/2023 , conforme clausulas 

abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Processo Licitatório tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA DA CRUZ NA VILA SÃO JOSÉ 

MUNICIPIO DE CAMPO AZUL/MG. CONTRATO DE REPASSE Nº: 

917805/2021/CIDADANIA/CAIXA.   

1.2 – Cumprirá a contratada o contido no edital de licitações e seus anexos e na 

proposta apresentada na licitação. 

1.3 - As instruções contidas no edital e seus anexos, no que não conflitarem com o 

contrato, passam a fazer parte integrante do instrumento contratual 

independentemente de transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – DA PRORROGAÇÃO-DO VALOR PAGAMENTO 

2.1- DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO 

2.1.1-O prazo para finalização da obra é de 04(quatro) meses cujas etapas observarão 

o cronograma Físico-Financeiro  da obra e seguirá a seguinte dinâmica: 

2.1.2-Início da execução do objeto: em até 05(cinco) dias uteis após a emissão da 

ordem de serviço. 

2.1.3. Os serviços serão executados, precipuamente, de segunda-feira à sexta-feira, 

das 7:00h às 17:00h. 

2.1.4. Para a execução de serviços em finais de semana e feriados, a Contratada 

solicitará autorização ao fiscal ou gestor do contrato com três dias de antecedência, 

a fim de possibilitar a programação da fiscalização dos serviços. 

2.1.5- A contratada deverá cumprir fielmente o cronograma e suas etapas não sendo 

admitidos atrasas injustificados. 

2.1.6 - O presente contrato terá a duração até 08 (oito) meses, contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado justificadamente na forma da lei mediante 

ANEXO VI-MINUTA- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024 . 

CONTRATANTE CONTRATADA(A) 

MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL – MG XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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assinatura de termos aditivos, havendo acordo entres as partes e estando vigente o 

convenio. 

2.2 - DO VALOR 

2.2.1- O valor total do presente contrato é de R$ ___________ (___________). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - A despesa resultante do processo ocorrerá à conta da seguinte dotação 

orçamentária:     

Construção/Ampliação em Unidades Esportivas e Centros de Lazer 

08.01.03.27.812.0028.3058.44905100 Ficha 803. 

08.01.03.27.812.0028.3058.44905100 Ficha 804. 
 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1-São obrigações da Contratante: 

4.1.1-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

4.1.4-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5-Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 4.1.6-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, de 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro sem decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.1.7-A Administração terá o prazo de 30(trinta)dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado. 

4.1.8-Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na 

hipótese do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.9-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.1.10-Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

4.1.11-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
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falhas ou irregularidades constatadas no cursoda execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

4.1.12-Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

4.1.13-Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, quando for o caso; 

4.1.14-Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

 CLAUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior; 

5.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.4-Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.5-Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

5.6-Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e 

seus anexos; 

5.7-Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

5.8-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

5.9-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.10-Cumprir integralmente ao cronograma da obra odedecendo os prazos previstos 

para execução; 

5.11-Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável 

por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função 

de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros. 

5.12-Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
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proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

5.13-Reparar,corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.14-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

5.15-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

5.16-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.17-Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

5.18-Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.19-Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

5.20-Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.21-Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

5.22-Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

 5.23-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social,bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

5.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 



 

 

  
  

_________________________________________________ 
CONCORRENCIA 002/2024 
Endereço: Av. João Antônio de Almeida, 518, bairro Centro 
CEP: 39.338-000, Campo Azul/MG 
Tel: (38) 3231-8101. E-mail:licitacazul@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG 

       CNPJ 01.612.551/0001-79 

ficar,constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Projeto Básico; 

5.25-Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

5.26-Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 

5.27-Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

5.28-Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

5.29-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

5.30- Cumprimento integralmente todas as normas relativas à proteção ambiental, 

sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 

penalidades decorrente de sua inobservância. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1.O valor da contratação do objeto será o indicado na proposta comercial 

apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar. 

6.2. As medições deverão ser analisadas e aprovadas pelo fiscal da obra. 

6.3. Os relatórios ou faturas deverão vir acompanhados das guias de recolhimento de 

INSS e FGTS,devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento. 

6.4. O Município, por sua iniciativa, também realizará medições mensais, atestando a 

execução das obras e serviços de engenharia declarados pela contratada. 

6.5. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal compatível com a medição realizada, mediante transferência ou depósito 

bancário, de acordo com a efetiva prestação do serviço devidamente comprovada 

e reconhecida pela fiscalização da contratante. 

6.5.1.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

6.5.2.A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal os dados bancários para a 
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consumação do pagamento. 

6.6. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 

no pagamento por culpa do Município de Campo Azul , os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INCC do 

mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

6.7.O Município de Campo Azul , ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

engenharia, está obrigado a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 2145, de 26 de 

junho de 2024 . 

6.7.1.Desta forma, a empresa deverá destacar a retenção do IR no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 

1.234, de 2012, alterada pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2024 , nos mesmos 

moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

6.7.2.Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados as 

pessoas jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 

2012, alterada pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2024 . 

 6.7.2.1.As empresas amparadas pela isenção, por não incidência ou por alíquota zero 

do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

6.8.O pagamento correspondente à medição só será realizado, mediante a 

apresentação da CND do INSS relativo à obra e do termo de recebimento provisório 

da obra. 

6.9.No ato do pagamento a Prefeitura reterá a importância referente ao ISSQN, 

recolhendo-a aos cofres municipais, conforme previsto no Código Tributário Municipal, 

e os valores de INSS incidentes sobre o contrato, conforme disposição da Legislação 

Federal pertinente, quando for o caso. 

6.10 O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido em até 90 (noventa) 

dias após o recebimento provisório das obras, desde que o objeto tenha sido fielmente 

cumprido. 

CLÁUSULA SETIMA- REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

7.1-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datalimite para 

a apresentação das propostas. A partir do 13º mês será aplicada 

INCC(ÍndiceNacionaldaConstrução Civil) – Coluna 06 da Revista Conjuntura 

Econômica da FGV. 

7.2-O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA 

apresentar documentos (originais ou autenticados emcartório) que justifiquem e 

comprovem o pedido de reequilíbrio. 

7.2.1-Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
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encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores 

constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 

preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 

poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, 

na devida proporção do reflexo na formação da planilhade preço e compatibilidade 

com os valores de mercado. 

7.2.4-O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos. 

7.2.5-Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

7.2.6-Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser apresentado ao CONTRATANTE, juntando o 

respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

7.2.7-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.8-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.2.9-O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 

8.1-Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.2-Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.3-O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.4-Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5-O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa prevista no item 9.2.2 não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
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nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1 e seus 

subitens. 

9.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

9.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência de infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6 e 9.1.7,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

9.6.1.A sanção de impedimento de licitar e contratar poderá, no caso de ocorrências 

mais graves, ser pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

conforme previsto no §5º do Artigo 156 da Lei 14.133 de 2021. 

9.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade será aplicada ao 

responsável pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 

9.1.9 bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 que justifiquem a imposição depenalidade mais grave que a sanção 

prevista no item 9.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar noâmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos emáximo de 6 (seis) anos. 

9.8. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10 O recurso e o pedido de reconsideração da aplicação de sanção terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

9.11.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
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cobrada judicialmente. 

9.12.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma hipótese, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA GESTÃO  E FISCALIZAÇÃO 

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a 

ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura do contrato. 

10.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para o município.  

10.5.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

10.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.5.4.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

10.5.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

10.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

10.7.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  
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10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1-Para execução do objeto desta licitação, despesa será acobertada pela 

seguinte dotação do orçamento para o exercício 2024, que poderá ser substituída, 

complementada caso necessário e conforme lei orçamentaria vigente: 

Construção/Ampliação em Unidades Esportivas e Centros de Lazer 

08.01.03.27.812.0028.3058.44905100 Ficha 803. 

08.01.03.27.812.0028.3058.44905100 Ficha 804. 

5.2- Os recursos que acobertarão a obra são oriundos de recursos próprios do 

município de Campo Azul/MG. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Brasilia de Minas/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais especial que seja.  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento. 

_______, ___ de __________ de 2024 . 

 

Prefeito Municipal 

 
 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 


